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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NlTh!ERO 807, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui a Feira do Artesanato no MUJ11: 

cÍpio da Estância Balneária de Ubatu

ba, e dá outras providências. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Com o objetivo de incentivar e preservar as ativid,! 

des dos artesãos de Ubatuba, fica instituída a ~eira 

do Artesanato, que observará o disposto nesta Lei. 

Artigo 251 - A Feira do Artesanato será instaJ.ado em local delimi

tado pela Prefeitura Municipal, para :f'uncionar, dia

riamente, no horário de 14:00 às 24:00 horas. 

Artigo )51 - O local a ser destinado à Feira do Artesanato conterá 

37 (trinta e sete) vagas, das quais 35 (trinta e ci!! 

co) vagas serão destinadas, obrigatoriamente, a arte

sãos domiciliados no Município de Ubatuba e, as 2 

(duas) restantes, a artesãos visitantes. 

Pará.grafo dnico - As vagas de que trata o artigo serão ocupadas -

pelos artesãos com bancas de, no máximo 2, 50ms (dois 

metros e cinquenta cent!m.etros) de largura por 2,00ms 

(dois metros) de profundidade. 

Artigo 451 - A permissão de uso de vaga na Feira do Artesanato, se,m 

pre a título precário será outorgada através de alva

rá de licença da Prefeitura Municipal, mediante requ.! 

rim.ento do artesão interessado, protocolado na Pre

feitura Municipal e instruido com cópia reprográfica 

dos seguintes documentos: 

l. cédula de identidade ou carteira de estr&nBeiro,m.2, 

delo 19; 

2. CIC, do Ministério da Fazenda; 
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3. t&:tulo de eleitor e declaração de domicilio do in

teressado no Municipio de Ubatuba, dispensados de.! 

ta exigência os artesãos visitantes; 

4. ·2 (duas) fotos 3 x 4, recentes. 

§ lQ - A. permissão de uso de vaga na Feira do Artesanato pa

ra menores de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, dispens~ 

da a apresentação dos documentos de que trata os 

itens l, 2 e 3 do artigo, somente ser~ deferida me

diante autorização do Juiz de Menores, ao qual caber-' 

verificar se essa ocupação ~ indispensável a sua su,E 

sistência ou à sua fam;(lia, e se dessa ocupação não. 
poder• advir prejuizo a sua formação moral. 

§ 212 - A cada artesão somente será outorgada a permissão de 

uso de l (uma) vaga na Feira do Artesanato. 

§ 312 - A permissão de uso das vagas destinadas a artesãos vj 

,...// ) sitantes terá validade máxima de 3 {três) dias, con-
/// 

\ 

.~ / tados da data da expedição do respectivo alvará de l,i ,.. ..... /r
i 

// § 4Q 
cença. 

- A permissão de uso das vagas 

domiciliados no MunicÍpio de 

destinadas aos artesãos 

Ubatuba terá validade P.! 

ra todo o exercício financeiro em que for expedido o 

respectivo alvará de licença. 

Preenchidos os requisitos do artigo 4Q e seus parágr~ 

foe e observado o parágrafo único do artigot a Diret,2 

ria de Fi.nançae da :Prefeitura MUDicipal autorizará a 

expediÇão do respectivo alvar~ de licença, mediante -

pagamento dos tributos incidentes. 

Parágrafo T1nico - Para o fim do disposto no artigo JQ, a Direto

ria de Finanças da :Prefeitura Municipal, no deferime_B 

to da permissi.o que trata o artigo, observará rigi>r,2 
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aamente a ordem cronológica de entrada no Protocolo dos 

requerimentos mencionados no artigo 4g. 

Artigo 62 - A permissão de uso outorgada nos termos desta Lei é pe.! 

soal, sendo vedada sua transferência a terceiros, a 

qualquer título. 

Artigo 79. - t vedada a outorga de permissão de uso de vaga na Feira 

do Artesanato a comerciantes estabelecidos no Municl

pio de Ubatuba. 

Artigo 82 - Do alvará de licença, a.lém da fotografia e dos dados 

pessoais ao artesão, constará a indicação de matéria 

prima por ele utilizada e do material a ser exposto. 

§ 19 - t vedado ao artesão expor material diverso daquele inci.! 

cado no respectivo alvará de licença. 

§ 2Q - Para fins de fiscalização, o alvará de licença deverá 

ser afixado na banca, em local visível. 

tigo 92 - Vencido o prazo de validade do alvará de licença, sua 

renovação observará o disposto na reguJ.a.mentação previ.! 

ta no artigo 15. 

Artigo 10 - t vedada, na Feira do Artesanato, a exposição e venda 

\ 

de: 

1. medicamentos e quaisquer produtos tóxicos ou fanur 

cêuticos; 

2. fogos de artifício; 

3. combustíveis líquidos ou gasosos e demais substân-

cias inflamáveis; 

4. aves e animais vivos e/ou empalhados; 

5. bebidas de quaJ.quer teor alcoólico; 

6. relógios e artigos Óticos; 

7. camisetas industrializadas, com qualquer tipo de es

tampa; 

Mod. ADM 91 • 100 IL' • 100x1 • 04;84 • G. Costa Azul Ltda. 



----•••• 

• • • • 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Continuação da Lei n2 807, de 26,12.85 -4-

8. serviços de tatuagem; 

9. qualquer tipo de produto industrial. 

Artigo 11 - Além das obrigações previstas nesta Lei, os artesãos 

deverão: 

1. exercer pessoalmente sua atividade; 

2. efetuar, nos prazos fixados, o pagamento dos trilJ:!! 

tos devidos à Fazenda Municipal. 

Artigo 12 - Constatada a violação de qualquer dispositivo das-

,,-. ta Lei, a permissão de uso seré. revogada, não assist~ ......_ 
do ao permissionário direito 4 qualquer indenização, 

Artigo 13 - O Prefeito Municipal constituirá Comissões encarrega.

das de: 

1. Comprovar o domicílio do artesão no Municlpio de U

batuba; 

2. verificar a elaboração, pelo artesão, do produto ~ 

dica.do no al~ará de licença; 

3. zelar, em conjunto com o serviço de fiscalização da 

Prefeitura Municipal, pelo fU.ncionamento regular da 

Feira do Artesanato. 

Artigo 14 - VETADO. 

Parágrafo t1nico - VETADO. 

Artigo 15 - O Prefeito Municipal regulamentará, por Decreto, a ex,! 

cução da presente Lei. 

Artigo 16 - Esta Lei entrará em Vii!o{lJJ~att--Q.a sua publicação,r,! 
' 

vogadas as disposições io. 

Ubatuba, 26 de dezemb o de 1985 

ente do Gabinete do 
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Pedro Paulo Teixeir Pinto 

Prefeito Munici al. 

Diretoria de Exped,! 

de 1985. 


